
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOTTA BONITA

LEI Nq 42412014. de 16 de IUNHO de 2014

ÂrL 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Subvenção no

valor de R$16.000,00 (Dezesseis mil reais) à'Asclação Comunftárta de Moita Bonito', e

dá outras providências

AÍLzo. A Prefeitura Municipal de Moita Bonita celebrará termo de convênio com a

"Assocloção Comunltúrla de Molü Bonlta'para definir os critérios de repassg utilização e

prestação de contas dos recursos repassados.

ArL 3!. A subvenção de que trata esta lei será concedida em 08 foito) parcelas

mensais de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), que será destinada a realiza$o de atiúdades

culturais conforme será elencada no respectivo convênio.

Art 4o, Fica condicionado o repasse do mês subseqüente à aprovação das contas

do mês anterior cuia apreciação será realizada pela Secretaria de Controle lnterno Municipal.

Art 5o. Os recursos correspondentes à execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias constante no orçamento vigente.

Art 6". Esta Lei entra em ügor na data da sua publica$o retroagindo os seus

efeitos a 02 de maio de 2074.

ArL 7". Revogam-se as disposições em contrário.

GABINE'IE DO PRETEITO MUNTCIPAL DE MOTIA BONITA, ESTÂDO DE

SERGIPE, em 16 de JUNHO de 2014.

-Zirl46;4.t";t ã'h
Prefelto Munlcipal

Endereço: Praça Santa Ter ezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitâ Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453- 1255 E-mail.administracão(ômoitabonita.se.gov.br

'Concede o subnnçúo no volor de R!176.ilN,OO (Dezesseis
mil reais) à'Associoção Comunitário de üoiu Bonita' e
d ó o ut as p rovidências.'

A CâtârÁ ilMltrt E ilrf,il ImrA, nsfâno DE ffiG{pE, rymm a têj
q[!ê ;ffimize a subvenção no valor de R$16.000,00 (Dezesseis mil reais) à "Associação

Comunitária de Moia Bonita" e dá outras proüdências, e eu MARCOS ANTONIO COSTA,

Prefeito Municipal, sanciono a referida lei na forma a seguir delineada:


